
Governo Municipal

IPORi^ A■

IPORA, OESENVOLVENDO SEM PARAR!
PORTARIA N“ 039/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA HELENA APARECIDA
LIANDO. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) 0 disposto no Arí. 24, § 4°da Lei n°.
b) 0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 12 de janeiro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora HELENA APARECIDA
LIANDO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n“. 7.399.292-3 - SSP/PR,
e inscrita no CPF/MF sob n°. 021.049.749-17, residente e domiciliado nesta cidade e comarca
de Iporã - Paraná, aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS, nomeada através da Portaria n“. 614/2020, de 11 de agosto de 2020,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 12 de janeiro de 2024.
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Iporâ-(PR), 12 de janeiro de 2024.Iporã-(PR), 12 de janeiro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:ECCBD82B

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:CA9EC7FE

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 038/2024

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 036/2024

CONCEDE FftRlAS AO SERVIDOR ARIEL DE
MORAES ANDREANl. E DA OUTRAS

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ELISANGELA
MARQUES MENDONÇA SILVA. E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao

protocolo servidor e-029/2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor ARIEL DE MORAES

ANDREANl. brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade
RG sob n°. 10.639.803-8 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°.
097.755.219-55, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de

Iporã - Paraná, ocupante do Cargo em Comissão de PROCURADOR
GERAL, lotado na Procuradoria Jurídica, férias de 10 (dez) dias,

referente período aquisitivo de 05/01/2021 à 04/01/2022 a contar de
29/01/2024 à 07/02/2024.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 10 de janeiro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
ELISANGELA MARQUES MENDONÇA SILVA, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.666.608-5 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 008.134.999-84, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,

servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA
SANTA HELEN.4. nomeada através da Portaria n°. 349/2014, de 26

de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 12 de janeiro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de janeiro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Süva Dos Santos

Código Identificador:68C91CA6

Iporã-(PR), 12 de janeiro de 2024.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 037/2024

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA GISLEIA SOUZA DE
MACEDO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:84535A39

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando; GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA K 039/2024

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA HELENA APARECIDA
LIANDO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

I - Conceder, no dia 11 de janeiro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

GISLEIA SOUZA DE MACEDO, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 1 1.108.352-5 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 076.990.259-62, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA HELENA.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 12 de janeiro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

HELENA APARECIDA LIANTJO, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 7.399.292-3 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n^ 021.049.749-17, residente e domiciliado nesta cidade

e comarca de Iporã - Paraná, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada através
da Portaria n°. 614/2020, de 11 de agosto de 2020, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

nomeada através da Portaria n°. 739/2014 de 30 de setembro de 2014,

lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de janeiro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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Art. 2“ - Este Decreto entra em vigor nesta data, operando-se efeitos
retroativos à data de 8 de janeiro de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 12 de

janeiro de 2024.Iporã-(PR), 12 de janeiro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

JORGE DA VID DERBLI PINTO

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:F50586F2

Publicado por:
Carla Queiroz

Código Identificador:24F0055A
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 040/2024 PROCURADORIA

PERMITE A COMERCIALIZAÇÃO DE BEBIDAS
ALCOÓLICAS NO IRATI MOTOFESTALTERA O ITEM 1 DA PORTARIA N° 2397/2023.

DE 26/12/2023. CONCEDE FÉRIAS AO
SERVIDOR NATÀ DO NASCIMENTO SILVA. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N° 010/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, e demais dispositivos aplicáveis,SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e a necessidade da
retificação conforme o protocolo servidor e-634/2023; DECRETA:

Art. r - Fica autorizado o consumo e a comercialização de bebidas
alcoólicas durante o evento nominado “Irati Motofest - 1 U edição”, a

realizar-se no dia 20 de janeiro de 2024.

Art. 2® - Para efeitos de limitação espacial do evento compreende-se a
área delimitada do CT Wüly Laars.

Art. 3“ - Fica expressamente proibido o consumo de bebida alcoólica
acondicionada em recipiente de garrafa de vidro, bem como o uso de
copos de vidros na área de realização e entorno do evento.

Art. 4“ - É vedada a comereialização de bebida alcoolica para
menores de 18 (dezoito) anos.

RESOLVE;

I - Alterar o item I da Portaria n° 2397/2023, de 26/12/2023, que
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR NATÃ DO NASCIMENTO
SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS, passando a vigorar com

a seguinte redação:

“I - Conceder FÉRIAS, ao servidor NATÃ DO NASCIMENTO

SILVA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG sob
n.° 11.108.384-3 ● SESP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°.
095.308.389-64, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de

Iporã - Paraná, ocupante do Cargo em Comissão de CHEFE DE
DIVISÃO DE ATENDIMENTO AO HOSPITAL MUNICIPAL.

lotado na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 14 (catorze)

dias, referente ao período aquisitivo de 08/11/2022 à 07/11/2023, a
contar de 15/01/2024à28/01/2024.”

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 12 de

janeiro de 2024.

II - Permanecem inalterados os demais itens da referida Portaria.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

JORGE DA VID DERBLI PINTO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Queiroz

Código Identificador:8A06E28D

Iporã-(PR), 12 de janeiro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
PROCURADORIA

ALTERA COMITÊ DE INVESTIMENTO CAPS IRATI
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:27FE03D2
DECRETO N° 011/2024

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNiaPAL DE IRATI O PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, no uso

das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e
pela Lei Municipal n° 5.011/2022,

PROCURADORIA
DESIGNA INTERINO SECRETARIA DE CULTURA E

TURISMO
DECRETA:

Art. 1“ - Altera o art. 3°, do Deaeto n° 386/2023, passando a constar a
seguinte redação;

DECRETO N® 009/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica Municipal e demais
dispositivos aplicáveis,
DECRETA:

"Art. 3” - Ficam nomeados para o Comitê de Investimentos, de
acordo com artigo 69, da Lei n°5.011/2022, os seguintes servidores,
a) Rozenilda Romaniw Bárbara;
b) Antônio Sidnei Martins; e,
c) Fernando José dos Anjos. ”

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1® - Fica Interinamente designado para responder pela Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo o servidor LEONARDO
SCHENATO BARROSO (Matrícula n® 5062727), entre os dias 8 a
27 de janeiro de 2024.
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